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Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações referentes aos 
Servidores com contratos temporários 
(cargos comissionados), na cidade de 
Paraguaçu Paulista-SP. 
 

 
Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP  

 
 
O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 

vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi 
Sasada, informações referentes aos Servidores com contratos temporários (cargos 
comissionados), na cidade de Paraguaçu Paulista-SP. 

 
 
a) Atualmente, quantos servidores estão atuando em contratos 

temporários (cargo comissionado), no município de Paraguaçu Paulista-SP?  
b) Qual é o critério utilizado pela administração pública para a 

contratação destes servidores?  
c) Os servidores contratados temporariamente possuem 

qualificação comprovada para assumir as funções dos cargos que ocupam? 
d) Qual foi o valor total pago em vencimentos aos servidores 

que estão atuando em contratos temporários (cargo comissionado) nos anos de 
2021, 2022 e 2023? Descriminar mês a mês. 

e) Qual foi o valor total pago em vencimentos aos servidores 
efetivos nos anos de 2021, 2022 e 2023? Descriminar mês a mês. 

f) Relacionar todos os servidores que estão atuando em 
contratos temporários (cargo comissionado), o departamento que está lotado, a 
função que exerce e suas atribuições, a qualificação profissional, a data de sua 
contratação e o valor de seu salário/vencimento. 

g) Qual foi o valor gasto por mês (em reais), com a folha de 
pagamento do município (servidores efetivos e contratados), nos anos de 2021, 2022 
e 2023? Descriminar mês a mês. 

h) Referente ao índice prudencial, discriminar mês a mês qual 
foi o percentual da folha de pagamento do município (servidores efetivos e 
contratados), nos anos de 2021, 2022 e 2023? Descriminar mês a mês. 
   

 
 

Requerimento de Sessão 81/2024
Protocolo 38191 Envio em 27/03/2024 17:23:54

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 8
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

81
91

 E
nv

io
 e

m
 2

7/
03

/2
02

4 
17

:2
3:

54
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 R
ic

ar
do

 R
io

 M
en

ez
es

 V
ill

ar
in

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

11
79

/2
11

79
_o

ri
gi

na
l.p

df



 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Este requerimento visa obter informações referentes aos 
Servidores com contratos temporários (cargos comissionados), na cidade de 
Paraguaçu Paulista-SP. 

Sabemos que toda administração necessita de pessoas para 
gerir toda uma cidade. Porém, a contratação dessas pessoas deve ser realizada 
respeitando os gastos com o dinheiro público. 

Existem muitos setores na administração pública que devem 
ser administrados por pessoa de confiança do chefe do Poder Executivo, porém, 
essas pessoas deveriam pelo menos serem qualificadas nas áreas das funções que 
assumirem, pois assim daria mais credibilidade e confiança aos munícipes e demais 
servidores efetivos que atuam nessas áreas, além de serem mais eficientes na 
execução do serviço. 

O princípio da eficiência se resume no conceito da boa 
administração. Sem ferir o princípio da legalidade (ou seja, estando dentro da lei) é 
dever do servidor público atuar a fim de oferecer o melhor serviço possível 
preservando os recursos públicos. Além disso, servidores de carreira não podem ser 
prejudicados pelo inchaço da folha de pagamento ocasionado por excesso de 
servidores atuando em contratos temporários. 

Por isso, a administração pública deve sempre priorizar a 
execução de serviços com ótima qualidade, respeitando os princípios administrativos 
e fazendo uso correto do orçamento público, evitando desperdícios. 

Finalizando, vários munícipes e servidores efetivos têm nos 
questionado acerca dos Servidores com contratos temporários (cargos 
comissionados), e como está sendo o critério de contratação destes servidores, 
justificando assim o interesse público e a necessidade de se obter tal informação, 
visando discernir quaisquer dúvidas da população. 

 
Palácio Legislativo Água Grande/SP, 27 de março de 2.024. 

 
 
 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  
Vereador                      
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